
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE EPP1316

CAXIAS DO SUL

20 Agosto 2021

Nº FCN/REMP

RSP2100239055

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/292.638-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100239055

Data

20/08/2021

929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS 20/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LICITAFISIO COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

1. GIOVAN CARLO MONEGAT, nacionalidade BRASILEIRA,  FISIOTERAPEUTA, Divorciado,

data de nascimento 01/08/1979, nº do CPF 959.911.580-53, documento de identidade

1054223613, SJS, RS, com domicílio / residência a AVENIDA RUBEN BENTO ALVES, número

1491, BLOCO B APT 701, bairro / distrito INTERLAGOS, município CAXIAS DO SUL - RIO

GRANDE DO SUL, CEP 95.052-105 representado(a) por PROCURADOR FELIPE ANDREI DOS

SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA,  CONTADOR, Solteiro, data de nascimento 18/04/1979, nº

do CPF 929.836.850-04, documento de identidade 6073876581, SJTC, RS, com domicílio e

residência a RUA GENERAL ARCY DA ROCHA NOBREGA, número 220, APTO 203, bairro /

distrito JARDIM AMERICA, município CAXIAS DO SUL - RIO GRANDE DO SUL, CEP 95.040-

000.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de LICITAFISIO COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA.

   Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia PRO-SAUDE PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES.

Cláusula Segunda - O objeto social será - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS,

ORTOPEDICOS,  HOSPITALARES,  CIRURGICOS E FISIOTERAPEUTICOS  - COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA PROFESSORA VIERO, número 1340, 1O.

ANDAR, bairro / distrito MADUREIRA, município CAXIAS DO SUL - RS, CEP 95.040-520.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 01/09/2021 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas

no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

GIOVAN CARLO MONEGAT 100.000 100.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

Cláusula Sexta - A administração da sociedade caberá  ao administrador/sócio GIOVAN CARLO

MONEGAT, ISOLADAMENTE, o qual se incumbirá de praticar todos os atos operacionais e

representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, na condição de sócio-

administrador.

Parágrafo Primeiro: O uso da firma ou denominação social será feito pelo sócio-administrador, e

exclusivamente para os negócios da própria sociedade, não podendo fazer avais ou endossos em

favor de terceiros, bem como usá-la em qualquer negócio alheio aos objetivos da sociedade.

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá constituir procurador ou mandatário para a prática dos

atos que especificamente autorizar o respectivo instrumento de mandato, sendo firmado
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LICITAFISIO COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

ISOLADAMENTE pelo sócio-administrador.

Parágrafo Terceiro: O sócio-administrador firmará ISOLADAMENTE quando se tratar de cessão e

venda de bens imóveis, veículos, máquinas, equipamentos, alienação de propriedades ou direitos

reais de garantia sobre bens imóveis, e concessão de direitos reais de garantia perante

estabelecimentos de crédito públicos e particulares.

Parágrafo Quarto: O sócio, no exercício da atividade empresarial, terá direito a uma retirada

mensal a título de pró-labore, em valor a ser fixado a cada mês do exercício, de conformidade

com a Legislação do Imposto sobre a Renda em vigor.

Parágrafo Quinto: Ao critério do sócio e no atendimento dos interesses da própria sociedade, o

total ou parte dos lucros apurados poderá ser distribuído ou ser destinado à formação de

reservas.

Parágrafo Sexto: A sociedade distribuirá seus lucros e suportará suas perdas na exata

participação societária do sócio.

Cláusula Sétima - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Oitava - Dispensam-se as formalidades previstas no artigo 1.072, e seus parágrafos do

NCCB para deliberação e aprovação das contas da administração e demonstrações contábeis,

além de outros casos previstos em Lei ou no contrato, face às deliberações em assembléia serem

obrigatórias apenas em caso de número de sócios superiores a dez.

Cláusula Nona - Em caso de morte ou interdição do sócio, a sociedade não será dissolvida.

Ocorrendo a morte, o “de cujus” poderá ser substituído por seus herdeiros ou representante legal,

desde que haja amparo legal. Os haveres serão pagos aos herdeiros em 12 (doze) prestações

mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira após 30 (trinta) dias do Balanço Especial

efetuado na data do acontecimento, morte, interdição ou retirada.

Cláusula Décima - O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando

serão procedidos o Demonstrativo de Resultado do Exercício e Balanço Patrimonial do Exercício,

segundo as normas técnicas e as regras aplicáveis à espécie.

Cláusula Décima Primeira - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Para efeito do disposto nos

termos do artigo 1011, parágrafo 1º do NCCB, Lei nº 10.406, de 10/01/2002, declara o sócio-

administrador que não está impedido por lei especial nem condenados à pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé

pública ou propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de CAXIAS DO SUL - RS para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LICITAFISIO COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

CAXIAS DO SUL,, 12 de Agosto de 2021.

Representado por: FELIPE ANDREI DOS SANTOS

GIOVAN CARLO MONEGAT: Sócio/Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/292.638-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100239055

Data

20/08/2021

929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS 20/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/292.638-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2100239055

Data

20/08/2021

929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS 20/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Caxias Do Sul, 20 de agosto de 2021.

Eu, FELIPE ANDREI DOS SANTOS, BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTADOR,

DATA DE NASCIMENTO 18/04/1979, RG Nº 6073876581 SJTC-RS, CPF

929.836.850-04, RUA GENERAL ARCY DA ROCHA NOBREGA, Nº 220, APTO 203,

BAIRRO JARDIM AMERICA, CEP 95040-000, CAXIAS DO SUL - RS, DECLARO, SOB

AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação

digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS

ORIGINAIS.

FELIPE ANDREI DOS SANTOS
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/292.638-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA, de NIRE 4320912348-1 e protocolado sob o número 21/292.638-1 em 20/08/2021,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 43209123481, em 23/08/2021. O ato foi deferido

eletronicamente pelo examinador Lucinara Ferreira Goulart.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado

o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS 20/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS 20/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS 20/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

929.836.850-04 FELIPE ANDREI DOS SANTOS 20/08/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 12/08/2021
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/292.638-1.

Documento assinado eletronicamente por Lucinara Ferreira Goulart, Servidor(a) Público(a), em
23/08/2021, às 13:49.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 43209123481 em 23/08/2021 da Empresa LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA, CNPJ 43235370000110 e protocolo 212926381 - 20/08/2021. Autenticação: A4EB23A8B35DCB1EC64B837FABC317E8FB6D9E3. Carlos
Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo
21/292.638-1 e o código de segurança 93n5 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/09/2021 por Carlos Vicente Bernardoni
Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 11/12



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. segunda-feira, 23 de agosto de 2021
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